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OBJETO: REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO CEDEL - JARDIM SANTANA, no município de Porto

Velho-RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 2057.1390 – FONTE: 1.709.0.00001 – ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51

VALOR ESTIMADO: R$ 3.935.409,02 (três milhões, novecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e nove reais e

dois centavos).

DATA DE ABERTURA: 15 de agosto de 2023, às 09h.

LOCAL: Sala de Abertura de Licitações, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av.

Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –

Fone: (69) 3212-9243.

EDITAL: O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial

Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para

conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL: www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 10 de julho de 2023.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL

Protocolo 0039830982

AVISO

AVISO DE RESULTADO FINAL

Pregão Eletrônico Nº. 687/2021/CEL/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço Global por lote

Processo Administrativo: 0036.381712/2021-44

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação hospitalar pronta por meio de

fornecimento contínuo destinado a Pacientes (Adultos e Infantis), Acompanhantes legalmente instituídos, servidores e

demais comensais, visando o fornecimento de dietas de rotina ou especiais, englobando todas as etapas para a

operacionalização e o desenvolvimento do processo de produção, administração e apoio à nutrição clínica e

ambulatorial, de modo a assegurar uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas,

conforme os parâmetros estabelecidos neste termo de referência, além das demais normas técnicas e sanitárias

vigentes, em prol de atender as necessidades do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infantil Cosme e

Damião - HICD, Hospital João Paulo II - JPII, Assistência Médica Intensiva - AMI, Centro de Medicina Tropical de Rondônia

- CEMETRON, Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC (Composto pelo Hospital Regional de Cacoal - HRC e

pelo Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal - Heuro Cacoal) e Centro de Diálise de Ariquemes - CDA, pelo

período de 12 meses, prorrogáveis por igual período, conforme previsto em lei. A Superintendência Estadual de

Compras e Licitações torna público, para conhecimento dos interessados, que o Lote 2 desse pregão foi adjudicado à

Empresa CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME— CNPJ: 17.079.925/0001-72, pelo critério de Menor Preço

Global por Lote, com valor de R$ 8.191.224,72 para o lote II​​​​. Informações disponíveis gratuitamente no endereço

eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/licitacao/512451/.

Porto velho, 11 de julho de 2023

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Pregoeira - CEL/SUPEL

Protocolo 0039892221

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 666/ 2022

Data da Publicação DOE: 11/ 07/2023 Data da Homologação: 04/ 07/2023 Processo nº 0070.353468/ 2021-11

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
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CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de ferramentas e componentes, visando atender as

necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
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Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001 Multímetro Digital 6,00 UND MINIPA R$ 209,47 R$ 208,94 -0,25

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

0002 Bateria alcalina de 9V 25,00 UND GREEN R$ 15,46 R$ 15,40 -0,39

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

0003
Rotuladora/ etiquetadora 9 a

12mm
6,00 UND BROTHER R$ 270,85 R$ 249,81 -7,77

SCORPION

INFORMÁTICA

LTDA

0004 Detector de Tensão 6,00 UND OEM R$ 238,91 R$ 179,66 -24,80

QUALITY

ATACADO

LTDA

0005
Testador profissional de cabos

RJ11, RJ45 e USB
6,00 UND TESTER R$ 205,54 R$ 191,10 -7,03

QUALITY

ATACADO

LTDA

0006 Kit localizador de cabos 6,00 UND LOTUS R$ 203,71 R$ 191,10 -6,19

QUALITY

ATACADO

LTDA

0007

Alicate para crimpagem de

conectores RJ11, RJ22 e RJ45

blindado

6,00 UND MULTITOC R$ 113,30 R$ 107,00 -5,56

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

0008
Alicate para crimpagem de

conectores RJ11, RJ22 e RJ45
6,00 UND TOOL R$ 58,73 R$ 58,73 0,00

QUALITY

ATACADO

LTDA

0009
Alicate de impacto punch down

para RJ45
6,00 UND NAZDA R$ 53,43 R$ 51,60 -3,43

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME



Terça-feira, 11 de julho de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/16773
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/07/2023, às 13:46

Rondônia, ed.  129 - 39

0010
Alicate de impacto punch down

para RJ45 de Crimpagem Rápida
6,00 UND SECCON R$ 53,43 R$ 51,60 -3,43

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

0011 Conector RJ45 macho CAT 6 300,00 UND LINK+ R$ 1,17 R$ 0,98 -16,24

QUALITY

ATACADO

LTDA

0012
Conector RJ45 fêmea (keystone)

CAT 6
150,00 UND SECCON R$ 16,87 R$ 8,42 -50,09

RRA

COMERCIO

ELETRO-

FONIA LTDA

0013
Rolo de velcro, para organizar

rack (3m x 2cm)
15,00 UND OEM R$ 34,43 R$ 33,32 -3,22

QUALITY

ATACADO

LTDA

0014 Limpa Contato (mínimo 300ml) 20,00 UND
MUNDIAL

PRIME
R$ 16,88 R$ 16,88 0,00

QUALITY

ATACADO

LTDA

0015
Cabo de Rede CAT 6 - cx c/

305mt
5,00 UND MPT

R$

1.044,85
R$ 693,00 -33,67

DLB

COMERCIO DE

PRODUTOS

DE

INFORMATICA

LTDA

0016
Alicate de corte diagonal 6.1/ 2 "

profissional
6,00 UND PROFIELD R$ 36,42 R$ 35,93 -1,35

VARGAS

COMERCIO DE

FERRAMENTAS

LTDA

0017 Fita para etiquetadora 12mm 50,00 UND BROTHER R$ 73,65 R$ 73,65 0,00

SCORPION

INFORMÁTICA

LTDA

0018
Fita isolante auto fusão (10mt x

19mm)
20,00 UND ADELBRAS R$ 23,11 R$ 23,00 -0,48

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

0019 Alicate De Bico Isolado 6" 6,00 UND PROFIELD R$ 28,76 R$ 28,71 -0,17

VARGAS

COMERCIO DE

FERRAMENTAS

LTDA

0020
Organizador De Fios E Cabos

Espiral - 1/ 2" preto (10mt)
10,00 UND SPIRADUTO R$ 79,46 R$ 39,20 -50,67

QUALITY

ATACADO

LTDA

0021
Organizador De Fios E Cabos

Espiral - 3/ 4" preto (10mt)
10,00 UND SPIRADUTO R$ 79,46 R$ 79,46 0,00

QUALITY

ATACADO

LTDA

0022 Passa Fio 10mt 3,00 UND MEGATRON R$ 23,76 R$ 23,75 -0,04

ADEMIR

BORGES

FILHO - ME

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone
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01.176.209/

0001-73

ADEMIR BORGES FILHO -

ME

RUA JOAO PEDRO DA

ROCHA, 1114 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO

VELHO - RO

ADEMIR

BORGES FILHO

(69)3225-0835 / (69)

999899070

04.567.265/

0001-27

SCORPION INFORMÁTICA

LTDA

Av. Winston Churchill sala

1204 , 2370 - Pinheirinho

CURITIBA -

PR

Marcio Rogério

Domingues

(41) 3019-3039 /

99992-0454

15.724.019/

0001-58
QUALITY ATACADO LTDA

AV. AFONSO PENA, SALA

813, 262 - CENTRO

BELO

HORIZONTE

- MG

ROGÉRIO

RAMOS ALVES

(31)3327-0719 /

4141-5595 / (31)

97302-1001

44.307.153/

0001-51

RRA COMERCIO ELETRO-

FONIA LTDA

Estrada dos Bandeirantes,

casa 17


– , N° 14797 - Vargem

Pequena

RIO DE

JANEIRO -

RJ

Hugo

Leonardo

Pedro dos

Santos

(21) 98590-9090

40.708.647/

0001-97

DLB COMERCIO DE

PRODUTOS DE

INFORMATICA LTDA

AV. CANAÃ , ANDAR 01,

SALA 03,

, 3000 - SETOR 01

ARIQUEMES

- RO

DANILO LESSA

BERNARDINELI

(69)3535-3811 /

99229-8030 /
99229-

7918

07.514.710/

0001-89

VARGAS COMERCIO DE

FERRAMENTAS LTDA

Av. da Integração, 712, Loja

01 - alto

CURITIBA -

PR

EDSON

ROBERTO

MUTTI VARGAS

(41) 98808-1050

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

JULIA BORDALO DE ARAÚJO REIS

Diretora Executiva em substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Protocolo 0039802626

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 173 de 07 de julho de 2023

O DIRETOR ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso de suas atribuições que são

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de

outubro de 2018 que estabelece as ações a serem cumprida pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando o Memorando nº 86/2023/SEPAT-COOPM (0039553202) constante no Processo0064.001794/2023-89

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR o gozo de férias do servidor abaixo relacionado:

JOSIAS GOMES JULIÃO, cargo de Assessor, matrícula xxxxxx897, programado 20 dias para 11/07/2023 a

30/07/2023, ficando o gozo para ser usufruído no período de 20 dias em 11/08/2023 a 30/08/2023 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Matr. 100094656

Decreto de 04 de abril de 2023

Protocolo 0039789715


